














  
DELIBERAÇÃO EM MINUTA

(cfr. artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação)
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A Câmara Municipal deliberou aprovar a proposta subscrita pelo Senhor Presidente da 

Câmara Municipal, de 18 de dezembro de 2025, nos termos ali mencionados e pelos 

fundamentos constantes da informação técnica do DAG, da mesma data, e, 

consequentemente, deliberou submeter à Assembleia Municipal, para efeitos de 

aprovação da fixação da taxa do Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI), relativo a 

2025, nos seguintes termos:

a) Fixar a taxa a aplicar neste ano relativos aos prédios urbanos avaliados, nos 

termos do CIMI, em 0,3%.

b) m três ou 

domicílio fiscal em prédio destinado a habitação própria e permanente.

Para efeitos imediatos.

PRESIDÊNCIA E VEREAÇÃO Deliberação n.º 819/2025 Imposto Municipal 

sobre Imóveis (IMI) Fixação de Taxa do Imposto relativo a 2025 Proposta 

subscrita pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal (Registo n.º 

10567/2025/12/18).

Deliberação n.º 819/2025 Reunião de 23/12/2025
Deliberado,

N.º 2 DA ORDEM DO DIA

            Aprovado por unanimidade           Aprovado por maioria

          Tomada de conhecimento
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